
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO DE DEFESA / RECURSO 
 

 
[  ] DEFESA PRÉVIA /de 

autuação               
[  ] RECURSO DE 

INFRAÇÃO   
[ ] SUSPENSÃO DO DIREITO 

DE DIRIGIR/CASSAÇÃO 

CNH 

 

 
 

O requerente abaixo qualificado, amparado na Lei N.º 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, vem apresentar defesa ou recurso, com os 

fundamentos expostos no presente formulário ou na petição anexa: 

 
  [  ] PROPRIETÁRIO / REQUERENTE                      [  ] CONDUTOR / REQUERENTE 

 
NOME: CPF: 
LOGRADOURO: NUMERO: 
COMPLEMENTO: BAIRRO: CEP: 
CIDADE: UF: TELEFONE: 
E-MAIL: 
NÚMERO DE REGISTRO DA CNH: UF/CNH: 

 

DADOS VEÍCULO / AUTO DE INFRAÇÃO 
 

PLACA DO VEÍCULO: Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO: 
 

CÓPIAS NECESSÁRIAS PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

 
[ ] Auto de infração ou Notificação de Autuação / Penalidade / documento emitido pelo DETRAN; 
 

[ ] Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV) ou documento emitido pelo 
DETRAN;  
[  ] CNH ou CPF e RG do requerente que comprove assinatura; 
[  ] Comprovante de Endereço; 
 

[  ] Procuração, quando for o caso; 
 

[  ] Outros documentos necessários ao alegado na defesa, se houver. 
[ ] Em casos de Pessoas Jurídicas, anexar Contrato Social e aditivos que comprove a 
propriedade e existência da PJ. 
 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 



 





 A falta de apresentação de defesa prévia não impede a apresentação de recurso em primeira 
instância;





 Sempre que o recorrente não for o proprietário do veículo autuado, somente poderá recorrer 
aquele que for devidamente identificado no ato da infração (condutor, embarcador ou 
transportador) ou mediante indicação do real condutor, nos termos do art. 257, §7º, do CTB;



• Não serão aceitas rasuras ou emendas, nem ressalvas, ou colagem de papel sobre o 
requerimento, bem como lacunas que caracterizem descontinuidade do requerimento. Deste 
modo, o preenchimento incorreto dos dados ou a falta de informações/dados é de total 
responsabilidade do requerente e poderá prejudicar a correta avaliação do recurso. 

 
 

• O recurso poderá ser formulado em um requerimento a parte, porém deverá conter os dados do 
recorrente, do veículo, da infração e da autuação e todas as vias deverão ser assinadas pelo 
requerente ou procurador; 
 

• O preenchimento incorreto dos dados ou a falta de informações/dados é de total 
responsabilidade do requerente e poderá prejudicar a correta avaliação do recurso. 

 
• Utilizar um requerimento para cada Auto de Infração. 

 

Após o preenchimento e juntada a documentação acima solicitada, protocolar junto ao 

DETRAN/GO via SISTEMA PORTAL DETRAN, Vapt - Vupt, CIRETRAN, aplicativo DETRAN 

GO ON, ou ainda enviar por Correspondência Registrada (AR) pelos correios para o 

endereço do DETRAN/GO: Av. Atílio Corrêa Lima, Nº 1875, Bairro Cidade Jardim, CEP: 74425-

030, este endereço, se, somente for de competência do Detran/GO, os demais casos deverão 

ser tratados com o órgão competente conforme Auto de Infração.  

 
Venho, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, solicitar análise 

da manifestação, conforme Legislação vigente: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DATA: ASSINATURA (conforme documento): 
 

 


